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LEI Nº 782/2011.

AUTORIZA A CESSÃO DE IMÓVEL URBANO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a ceder o uso do imóvel de sua propriedade, ao Estado de Mato Grosso, através da Secretária de Estado do Meio Ambiente, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.472.738/0001-09, sediada na Rua F, esquina com a Rua D, Centro Político Administrativo, Cuiabá-MT.

Art. 2º – A presente Cessão de Uso do bem público municipal de que trata o art. 1º, tem por objetivo, a título gratuito, de área de 10.000 (dez mil) m², localizada nas coordenadas geográficas 14´25´53 – 56´26´08, Escola Municipal Benedito Moreira da Silva (Colégio Agrícola), com endereço à Rodovia Senador Roberto Campos (MT 240), KM 09, saída para Alto Paraguai, matriculada e Registrada sob o nº R03/27.488 no 1º Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos da Comarca de Diamantino-MT. 

Art. 3º – A cessão de uso decorre das disposições da Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores.

Art. 4º – A cessão de uso tem por finalidade a instalação de um viveiro para produção de mudas de espécies florestais, que deverão ser utilizadas em projetos de recuperação de áreas de preservação permanente na Bacia do Alto Paraguai.

Art. 5º – A cessão de que trata a presente Lei terá prazo de 03 (três) anos, contados da assinatura do Termo de Cessão de Uso. Podendo ser prorrogado por prazo de igual período.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

Diamantino - MT, 14 de março de 2011.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
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